
Opinião: Nomeação de Ramagem no STF: o acerto jurídico da liminar

Texto em coautoria com outros advogados[1]

Não é de hoje que manifestamos nosso inconformismo contra

o ativismo judicial que tem marcado a atuação de parte do Poder Judiciário. Direitos e garantias
constitucionais têm sido constantemente violados, sob pretextos retóricos e messiânicos, abalando o
nosso Estado Democrático de Direito. 

Temos consciência plena do quanto fazem mal para a nossa jovem Democracia os processos acentuados
de politização do Judiciário e de judicialização da política. Contra eles, inclusive, temos nos pronunciado
frequentemente.

Não defendemos, com isso, o amesquinhamento do Poder Judiciário ou que ele abdique do seu dever de
aplicar as leis ou de fiscalizar e fazer aplicar a nossa Carta Constitucional de 1988.

Por isso, no momento em que se discute a correção jurídica da decisão do Ministro Alexandre de
Moraes, que concedeu liminar impedindo a posse de Alexandre Ramagem como Diretor-Geral da
Polícia Federal, convém firmarmos nossa posição.

É um debate polêmico, que divide e incendeia a comunidade jurídica.

Entendemos que a decisão foi correta e adequada aos princípios constitucionais e às regras legais em
vigor.

De acordo com a nossa Constituição, o Poder Judiciário pode e deve controlar a validade de atos
administrativos, a partir de seus requisitos eminentemente jurídicos, mesmo reconhecida a liberdade de
opção discricionária do administrador ao praticá-los.

No Estado de Direito, embora juízes estejam impedidos de adentrar ao campo valorativo decisório de
mérito das competências administrativas, desde que sejam provocados legitimamente, poderão invalidar
atos que ultrapassem esses limites de liberdade.

Uma das razões pelas quais juízes podem anular atos administrativos se dá quando estes são praticados
em desacordo com a sua finalidade legal. Quer dizer: um ato administrativo deverá ser anulado sempre
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que o poder do administrador de praticá-lo tiver sido desviado da finalidade para a qual a lei admitia a
sua prática. É o vício denominado de “desvio de poder”.

E foi o que inegavelmente ocorreu na nomeação em discussão. Um claro e inequívoco “desvio de poder”.

Ao ser contrastado pelas denúncias do ex-Ministro Sérgio Moro de que a nomeação de Ramagem visava
a que a Polícia Federal atuasse de acordo com os interesses pessoais do Chefe do Executivo, em uma
coletiva de imprensa e em outras manifestações, o próprio presidente confirmou esse fato, afirmando,
inclusive, que já solicitara desse órgão a realização de uma diligência destinada a obter um depoimento
em favor de um de seus filhos.

Essa intenção presidencial de retirar a atuação da PF dos trilhos legais foi confirmada por mensagens
escritas divulgadas pelo próprio ex-ministro Sérgio Moro, ainda não contestadas, e, também, pela notória
relação de amizade que o nomeado mantém com o núcleo da família Bolsonaro.

Não queremos dizer, com isso, que qualquer nomeação de um amigo para um cargo de confiança seja
ilícita. Cargos de confiança existem para serem ocupados por pessoas que mantém uma relação de
confiança com quem escolhe seus ocupantes. E é bom que seja assim.

O que se afirma é que é ilegal nomear-se alguém para cumprir uma missão ilícita, qual seja, a de fazer
com que a Polícia Federal deixe de investigar parentes ou aliados do presidente da República , ou ainda,
que esse órgão rompa com o dever legal de sigilo, prestando informações sobre investigações que, por
lei, não podem ser prestadas.

Justamente por tal razão, não se afigura pertinente a pecha de incoerência da decisão liminar, por ter
vedado a nomeação de Alexandre Ramagem para a Direção Geral da Polícia Federal, ao tempo em que o
manteve no cargo de Diretor-Geral da Agência Brasileira de Inteligência (Abin). À Polícia Federal, que
detém atribuições de polícia judiciária, cabe resguardar o segredo quanto ao andamento de investigações
em curso, mesmo ao presidente da República, e sobretudo quando se tratar de apurações que envolvam
seus familiares. Isso diferencia a natureza do órgão em comparação com a Abin, cuja competência, aí
sim, destina-se a suprir a cúpula governamental com elementos informativos necessários à tomada de
decisões de gestão.

Nesse contexto, o rompimento do preceito constitucional da impessoalidade, admitido pelo próprio
presidente, traduz fato incontroverso que enseja a avaliação da ocorrência do desvio de poder, facultando
a impetração de mandado de segurança preventivo para conter o iminente ato abusivo.

Por isso, temos como acertada a decisão do Ministro Alexandre de Moraes.

Uma liminar não é uma decisão definitiva e deve ser concedida sempre que a aparência do direito é boa
e a demora de uma decisão definitiva seja prejudicial.

Foi o que ocorreu, no caso, em face das próprias palavras do presidente e da urgência de se evitar a
posse daquele que, declaradamente, receberia do presidente da República a missão de desviar a PF do
seu dever de atuar de acordo com o princípio republicano.
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Nos parece, assim, que a vedação da posse de Alexandre Ramagem na Direção-Geral da Polícia Federal
distingue-se essencialmente da liminar que impediu a posse do ex-presidente Lula como ministro-chefe
da Casa Civil no governo da presidenta Dilma Rousseff. Naquele caso, tudo derivou de um áudio
ilicitamente divulgado pelo então juiz federal Sergio Moro que, apesar de imprestável como prova,
induziu o STF a considerar haver uma tentativa de obstrução de justiça, num clima midiático que inibiu 
o necessário choque de versões entre o que alguns pretendiam extrair do diálogo mantido e a própria
explicação dada pela então chefe do Executivo. Isso eliminava, à época, ao nosso ver, a aparência da
ilegalidade e a possibilidade daquela matéria ser discutida pela via do mandado de segurança.

Ou seja: embora no plano do direito possam parecer situações análogas, a nomeação feita por Dilma
envolvia prova ilícita, contestada veementemente e, na soma, implicava , também,  versões fáticas
discrepantes e ocultação intencional de fatos relevantes, manipulados com um objetivo conhecido e
inconfessável.  A nomeação feita por Bolsonaro, por sua vez, diz respeito à prova lícita e à narrativa do
próprio Presidente, confirmando o desvio de finalidade em que incorreu.

Entendemos, pois, que rejeitar nefastos ativismos ou abusos judiciais não significa defender que o Poder
Judiciário deva deixar de cumprir, dentro da lei e da Constituição, a sua importante função de controlar
atos administrativos abusivos praticados por um Chefe de Estado arbitrário e que ignora a lei, as
instituições e os interesses públicos.

Este é o desafio.
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